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INDICAÇÃO  Nº  681,  DE  2002

Por intermédio do Decreto nº 20.960, de 8 de junho de 1983, o Governo do Estado de São Paulo, com fundamento no disposto nas Leis 6902, de 27 de abril de 1981, e 1938, de 31 de agosto de 1931, declarou área de proteção ambiental regiões situadas em diversos municípios do Estado, dentre os quais Corumbataí, Botucatú e Tejupá.

O referido decreto contem os anexos I, II e III, nos quais estão descritas as áreas atingidas, abrangidas pelos perímetros ali fixados.

Verifica-se, do exame do conteúdo desse decreto, que o Poder Executivo do Estado teve por objetivo, ao editar a medida, fazer com que as áreas delimitadas tenham suas condições ambientais, bem como seus elementos significativos, como por exemplo a flora e a fauna, e os rios e fontes, não sejam atingidos pelas indústrias, prevalecendo nelas as atividades do setor primário e terciário.

Observa-se, entretanto, que, embora o artigo 5º, parágrafo único, do referido decreto enumere as medidas que deverão ser evitadas para que ocorra a preservação pretendida, ele não esgota o elenco de procedimentos que seriam proibidos e, além disso, é genérico no tocante as proibições estabelecidas.

Em sendo assim, os proprietários das áreas abrangidas pelo decreto não têm informações precisas sobre quais as medidas que estariam autorizados a executar e quais as que são vedadas.

Essa falta de detalhes do decreto enseja que a cada consulta sobre a matéria, o assunto seja encaminhado ao exame da Secretaria do Meio Ambiente, que analisa o caso concreto, autorizando ou não o que se pretende.

Essa forma de atuação tira a autonomia de órgãos locais que, na falta de dispositivos expressos no decreto, não podem solucionar e resolver as questões levantadas.

Dai porque seria de todo conveniente que o Poder Executivo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente, baixasse instruções normativas disciplinando, em detalhes, as formas de ocupação das áreas declaradas de proteção ambiental, medida que, sem dúvida, agilizaria as decisões e soluções para os casos questionados.

Nestas condições, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a sugestão para que Sua Excelência, com urgência, discipline a matéria, evitando os ônus e o desgaste de burocratização desnecessária.

Isto posto, estamos encaminhando ao Senhor Governador do estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar urgentes providências, através dos órgãos competentes, visando baixar instruções normativas quanto a disciplina de procedimentos e de medidas a serem implantadas nas áreas declaradas de proteção ambiental, de modo que a ocupação do solo nessas áreas se faça de maneira consentânea com a desejável preservação, porém, com maior agilização das decisões nos processos sobre o assunto.



Sala das Sessões, em 17/04/2002

a)  ANTONIO SALIM CURIATI
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